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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

O presente trata da renovação do reconhecimento do curso de Odontologia,
relacionado no anexo da Portaria Ministerial 1.741/99, ministrado pela Universidade Federal
do Pará, na cidade de Belém , no Estado do Pará.

A Comissão de Avaliação, designada pela SESu/MEC, realizou visita à Instituição e
recomendou a renovação do reconhecimento pelo prazo de 3 (três) anos, atribuindo os
seguintes conceitos ao curso:

\  Item Conceito

Projeto Pedagógico CMB

Corpo Docente CB

Qualificação do Coordenador do curso CMB

Infra-estrutura física e Recursos Materiais CR

Infra-estrutura Tecnológica CR

Biblioteca CR

Conceito Final CB

A SESu encaminhou os processos para deliberação deste Conselho com relatórios
contendo os pareceres de avaliação de cada curso, a planilha com os resultados das avaliações
do MEC e as explicações acerca das referências e critérios usados para recomendação e
indicação de prazo para renovação do reconhecimento dos cursos.

O curso apresenta o seguinte quadro:

1997 1998 1999 2000 Conceitos das Condições de Oferta Prazo

propostoCorpo Docente / Org. Did. Ped. Instalações

1997/98 2000 1997/98 2000 1997/98 2000

D  |E E B CR CB CR CMB Cl CR 3 anos

De acordo com a recomendação da SESu/MEC, voto favoravelmente pela renovação
do reconhecimento do curso de Odontologia, com 90 (noventa) vagas anuais, com turmas de
45 (quarenta e cinco) alunos cada, tumos matutino e vespertino, com regime de matrícula



seriado semestral, ministrado pela Universidade Federal do Pará, na cidade de Belém, no
Estado do Pará, pelo prazo de 3 (três) anos.

Brasília(DF), 09 de maio de 2001.

Roquete de Macedo — RelatorV rv- ^rd - Arthur RoqiConselheirj -
III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 09 de maio de 200ly

ÍTV. (2
Conselheiro Arthur Roquete de Macedo - Pre^dente

-x w

Conselheiro José Carlos'Almeida da Silva - Vice-Presidente
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I - HISTÓRICO
-.-v X o o r\o^ Hp 10 de outubro de 1996, este

Ministério estabrutb^s': pS«o de um sistema de avaiiação de.... e de «-e =&arnes —

- ialr =0 SrNtsrcursos^- ENC - e a «o das
Condições de Oferta dos Cursos .ursos de Engenharia

Considerando o ingresso em ^ cursos de
Química, Medicina Veterinárm _e Nacional deAdministração. Direito, fê" Soet de Oferta 1997/98, e
Cumos, a disponibilidade dos a necessidade deconsiderando a-relevâncra sociai >1°^ supervisão do ensino
integração entre o sistema p jjú.ag Educacionais estabelecidas
superior, esta Secretana ao Conselho Nacional de
itct^fo^P^^renr^XTc^tTcimento conjuntos de cursos de cada ãrea,enquadradosem^critórios^-^osa. ainda, que cada sistema tem

credenciar instituições de ensino supenor.



A Portaria Ministerial n.^ 755, de 11 de maio de 1999,
estabeleceu os princípios desta integração ao referenciar-se aos r^ultados o
Exame Nacional de Cursos e da Avaliação das Condições de Oferta, par
determinar o conjunto de instituições, que possuem cursos -de graduaçao numa
determinada área do conhecimento, a serem avaliados, pelos procedimentos
habituais da supervisão, objetivando a renovação do seu reconhecimento.

Complementando o disposto na Portana MEC n 75o/99,
editada a Portaria Ministerial n^ 1741/99, que determinou a inclusão de quarenta
e oito cursos, sendo onze de Administração, sete Jurídicos, seis de Engenharia
Civil, três de Engenharia Química, cinco de Medicina Veterinária e dezesseis
de Odontologia no processo de renovação de reconhecimento. ^

Cumpre destacar, que do rol de instituições que intepam o anexo
da Portaria Ministerial n^ 1741/99, a Faculdade de Direito de Teofilo Otom, a
Universidade de Alfenas e a Universidade de Itaúna pertencem ao Sis ema
Educacional do Estado de Minas Gerais, enquanto a Faculdade de Odontologia
de Barretos pertence ao Sistema Educacional do Estado de Sao Paulo, e portanto
foram excluídas da planilha anexada a este Relatório. , ,, , . •

Além disto, cumpre esclarecer que foram excluídos da referid
planilha, os cursos de;

> Administração da Faculdade de Economia e Finanças do Rio de
Janeiro e Direito do Centro de Ensino Superior de Catalão, das
Faculdades Integradas do Planalto Central e da Universidade Veiga de
Almeida, amparados no art. 9° da Portaria Ministerial n° 755/99;

> Jurídico da Faculdade de Ciências Humanas Exatas e Letras de
Rondônia, que tendo seu reconhecimento renovado pelo prazo de
hum ano, pela Portaria Ministerial n° 1.842, de 27 de dezembro de
1999, não protocolizou até a presente data pleito objetivando sua
renovação;

> Administração da Faculdade de Educação e Ciências
Administrativas de Vilhena, cujo processo n° 23000.004512/2000-59,
foi encaminhado ao Conselho Nacional de Educação para deliberação
em 02/03/2001, Relatório COSUP/DEPES/SESu n° 346/2001;

> Administração das Faculdades Integradas Anglo-Americano, que
■ não viabilizou a visita da Comissão Avaliadora designada pela
Portaria SESu n° 2.434/2000, de 20/09/2000, renovada em 20/12/200

'.pela Portaria SESu n° 3.909/2000, afnbas com prazo de noventa dias.
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alegando em comunicação telefônica não ter, até a expiração da ultima
Portaria, concluído as obras de sua infra-estrutura física,

> Odontologia da Universidade Federal do Maranhão, cuja^avaliação
não pode ser concluída, em virtude da mudança das instalações físicas
onde funciona o curso para outra edificãção.

Para cada instituição foi constituído um processo específico,
contendo o ato legal de reconhecimento do respectivo curso, os 'saltados das
avaliações realizadas pelo MEC, a saber, Exame Nacional de Cursos
Condições de Oferta, e outras informações consideras relevantes^

Considerando que a Avaliaçao das Condições de Oferta destes
cursos foi realizada no periodo 1997/1998, produzindo relatónos tndipduais, por
curso contendo conceitos globais para três grandes grupos de indicadores, quais
seiam- Corpo Docente. Projeto Pedagógico e Instalações, cada um dos cursos
elencados no anexo a Portaria n" 1741/99 foi reavaliado em 2000, por comssao
designada pela SESu/MEC, utilizando-se de instrumento especialme
desenvolvido para esta finalidade. . „ , a i-

À partir deste relatório, elaborado pela Comissão de Avaliaçao
designada pela SESu em 2000, e dos resultados dos três úlümos ENC
recomenda-se à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
Educação, o prazo para renovação do reconhecimento do curso ou o seu
enquadramento nas condições dispostas no artigo 6^ da Portaria Mimstenal
755/99.

II - MÉRITO

Esta Secretaria ao encaminhar os processos à deliberação do
Conselho Nacional de Educação adotou o seguinte critério para recomendar o
prazo de renovação do reconhecimento dos cursos, considerando o resultado
obtido no Exame Nacional de Cursos e os conceitos atribuídos pela Comissão de
Avaliação aos três grupos de indicadores relativos ao Corpo Docente, Projeto
Pedagógico e Instalações.

A avaliação que conduziu a:

•  conceito igual a Cl ( Condições Insuficientes ) ern dois, dos três
crrupos de indicadores de avaliação das condições de oferta,
combinado à menção "D" ou "E" no ENC 2000, esta Secretaria
recomenda à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de

modelol741_X



Educação a não renovação do reconhecimento do curso e que delib
actca da apUcação do disposto na alínea "b" Paragrafo umco do art
3= da Portaria Ministerial n.» 755/99, que determina a revogação do
ato de reconhecimento do curso. Esta Secretaria ™ '
suspensão do processo seletivo e de aceitaçao de alunos por
transferência para o curso, no períbdo P®'°
Nacional de Educação para o saneamento das deficienc
apresentadas.

conceito i"ual a Cl ( Condições Insuficientes) em um dos grupos
de indicadores de avaliação das condições de oferta, combinado a
menção "D" ou "E" no ENC 2000, esta Secretana recomenda a
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a
renovação do reconhecimento pelo prazo um ano;

conceito superior a Cl ( Condições Insufieient^ ) em todosjs
oruoos de indicadores de avaliaçao das condições de ,
combinado a menção "D" ou "E" no ENC esta
à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
renovação do reconhecimento pelo prazo três anos.

.  conceito igual a CR ( Condições Regulares ) em pelo menos um
grupos de indicadores de avaliação
combinado à menção igual ou supenor a C no ENC 2000 es
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo tres
anos.

.  conceito superior a CR ( Condições Regulares ) _ em todos os
grupos de indicadores de avaliação f
combinado à menção igual ou supenor a C no ENC 2000,jsta
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo
cinco anos.

Cabe ressaltar que, na hipótese da Câmara de Educação Supenor
deliberar nela inclusão no art. 6° da Portaria Ministerial n" 75o/99, de qudquercmso ob/eto r^le reirtório, os critérios de recomendaçào_ da renovação de
reconhecimento se alteram. Neste caso a SESu adota a existência de um umco

"• "
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conceito insuficiente em qualquer das dimensões avaliadas, como critério para
não renovação de reconhecimento.

Os critérios descritos exprçssam a atenção desta Secretana aos
resultados de um rigoroso processo de avaliação, que identificou, por
procedimentos distintos, deficiências que compfbmetem a qualidade dos cursos
avaliados.

Encaminhe-se o presente Relatório à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado dos processos, dos
relatórios de avaliação individuais de cada çurso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasília, 28 de março de 2001.

SUSANA REGINA SALUM E^NGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

til-
LUIZ ROBERTO UZA GURI ̂

Diretor do Departamento de Política do Ensino Superior
DEPES/SESu
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CURSOS JURÍDICOS

Processo

23000.010046/2000-41

23000.010049/2000-84"

Instituição

Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce~
Universidade Iguaçu

Conceitos no ENC~
1996

SC

1997 I 1998 1 1999 2000

Conceitos das Condições de oferta
Instalaçõ

1997/98

Corpo Doe.

Cl

CR

2000 1997/9

8

CB

CB

CB

CB

2000

CMB

CB

es

1997/9

8

200

O

CB

Cl

CB

Prazo

proposto

CR

5 anos

3 anos

MEDICINA VETERINÁRIA

N.'

1/ 23000.010113/2000-27

3

4

5

Processo

23000.010000/2000-21

23000.010003/2000-65
23000.010007/2000^

Instituição

Centro Reg. Universitário de Espírito Santo do
Pinhalriiuiai ; j—

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sul

Universidade Federal da Bahia

1997

D

1998 1999 2000

23000.010012/2000-5b~
Universidade Federal da Paraíba
Universidade Federal Rural de Pernambuco

D

Conceitos das Condições de oferta
ICorpo Doe.

1997/98

Cl

CR

D CB

CR

2000 19977^
CB

CR

CB

CB

CB

CMB

CR

Cl

CR

2000

CMB

nstalações

CR

CB

CB

CB

CB

1997/98

Cl

Cl

CR

2000

CB

CR

Cl

cmbI cT

CR

CR

Prazo

proposto

5 anos

3 anos

3 anos

3 anos

5 anos

ODONTOLOGIA

N.'

~4

Processo

23000.010015/2000-90

23000.009995/2000-88
23000.009997/2000-77

Instituição

Centro de Ensino Superior de Valença
Faculdade de Odontologia de Campos

23000.010001/2000-7b~
Faculdade de Odontologia de Caruaru

23000.010004/2000-18
23000.010006/2000-07

7:

10

11

12

Universidade de Mogi das Cruzes
Universidade do Amazonas

23000,010010/2000-67"
23000.010017/2000-89
23000.010019/2000-78

23000.010163/2000-12
23000.010023/2000-36

Universidade do Grande Rio Prof. José Sousa
Herdy
Universidade do Oeste Paulista
Universidade Federal da Bahia

23000.010024/2000-81

Universidade Federai de Sergipe
Universidade Federal do Pará
Universidade Iguaçu
Universidade Metodista de Piracicaba

Prazo
Conceitos das Condições de oferta
Corpo Doe. Inst

1997/9

2000 proposto199919981997 alações

2000820001997/9820001997/98
3 anosCBCRCBCRCMBCB 3 anosCRClCBClCBCR 3 anosCRClCRClCRCl 3 anosCRCRCRClCBCB 3 anosCRClCRClCBCB 3 anosCRClCRClCBCB

5 anosCBCRCBClCR 3 anosCRCBCRCBCMBCB
CR anoClClClCBCB 3 anosCRClCMBCRCBCR 3 anosCBClCMBCRCBCR 3 anosCRCBCBCRCMBCB

* Processo n° 23000.010022/2000-91
SESu/COSUP nM88/01)

Odontologia, da Univ^Sdade Federll do Maranhão (Avaha;ao
Planilhl, 02/04/01



(*) PROCESSOS

COSUP/SESu/MEC
(29-03-2001)

encaminhados ao cne, referentes ao relatório SESu/COSUP N° 488/2001
ADMINISTRAÇÃO

Processo

23000.009982/2000-17

2 23000.009984/2000-06
23000.009990/2000-55
23000.009991/2000-08

Instituição

Centro Universitário da Grande Dourados
Facuidade Anhanguera de Ciências Humanas
Facilidades Inteoradas de Jacarepaguá

-  . . É « f i_ — xZ. 11 j

raCUlUüUÜS n KCS.it —.g— ^

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sul

23000.009992/2000-44
23000.010041/2000-18

23000.010044/2000-51

Universidade da Região da Campanha
Universidade de Culaba

S8 |23000.007532/2UUU-an - 1 1 i- '

iiiíssõãõõ99a™^^
conforme Relatório SESu/COSUP n° 488/01)

engenharia

Universidade Norte do Paraná
Universidade Para Desenv. Do Est e Reg. Do
Pantanal

Prazo

proposto
Conceitos das Condições de ofertaConceitos no ENC

instalaçõesOrg. Did. Ped.Corpo Doe.20001999199819971996 1997/9812ÜUU20001997/981997/98 2000
5 anosCMBCMBCRCBCBCR
5anosCBCBCBCR
3 anosCMB

3 anos
CR

3 anosCRCBCBCBCRCR
1 anoCRCBCRCBClCR
3 anosCBCBCBClCRCR Ub 3 anosCBCBCBCBCR

N.'

•1 23000.010111/2000-38

Processo

23000.010150/2000-35

23000.010053/2000-42

23000.010056/2000-86

Curso

Engenharia Civil
Engenharia Civil

Engenharia Civil

23000.010130/2000-64
23000.010112/2000-82

■9

Engenharia Civil

23000.010140/2000-08
Engenharia Civil
Eng

23000.010152/2UUU-24

23000.009998/2000-11

Instituição Conceitos no ENC Conceitos das Condições de oferta
Instalações ,

Prazo
proposto

Centro Universitário Augusto Motta
Faculdade de Engenharia Souza
Marques
Pontifícia Universidade Católica de
Campinas
Universidade da Amazônia

enharia Civil Universidade de Guarulhos
Universidade Federal do Pará

Engenharia
Química
Engenharia
Química
Engenharia
Química

Universidade Católica de
Pernambuco
Universidade de Guarulhos

Universidade Paulista

Corpo Doe.20001999199819971996 20001997/9820001997/9820001997/98 1 ano
3 anos

SC
3 anosCBCR

3 anosCB
SC 3 anos

5 anosCBCRCBCRCBCBSC 3 anosCRCRCRCRCBCR

3 anosCRCRCRCRCRCR

CR anosCRCRCBCBCR

Planilhl* 02/04/01
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PARECER TÉCNICO N^^-^^T^Voi/MEC/SESu/DEPES/COESP

PROCESSO N° : 23000.010163/2000-12

MANTENEDORA: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
MANTIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
CIDADE . : BELÉM/(PA)
ASSUNTO ; Renovação de Reconhecimento do Curso

Odontologia
de

I - fflSTÓRICO

A Comissão de Avaliação designada pala Portaria
SESu/MEC n° 2.467, publicada no D.O.U. de 26 de setembro de 2000 e
constituida pelos professores Célio Percinoto (UNESP) e Flávio Domingos
Neves (UFU), para avaliar as condições de funcionamento do Curso de
Odontologia, realizou a visita e emitiu parecer anexado ao processo.

n - MÉRITO

A Instituição cumpriu satisfatoriamente os itens da
avaliação que integram o padrão de qualidade da área do curso, e a Comissão

Item Conceito

Projeto Pedagógico CMB

Corpo Docente CB

Qualificação do Coordenador do
Curso

CMB

Inffa-Estrutura Física e Recursos

Materiais

CR

InJfra-Estrutura Tecnológica CR

Biblioteca CR

Conceito Final CBp, /



III - CONCLUSÃO
■ - - - VIi  tu >' 1

A Comissão de Especialistas de Ensino de Odontologia
considerando o relatório apresentado pela Comissão de Avaliação homologa o
relatório da Comissão de Avaliação e recomenda a renovação de
reconhecimento do curso de Odontologia, com 90 vagas anuais, com turmas
de 90 alunos cada, turnos matutinal e vespertino, com regime de matrícula
seriadFlem^tral, ministrado pela Universidade Federal do Pará, com sede no
municípÍõ~3ê3elém/PA, mantida pela Universidade Federal do Pará, com
sede no município de Belém, Estado do Pará, por um período de 3 (três) anos,
frente a recomendação da Comissão de Avaliação do avanço na qualificação
docente, proposta da reforma de espaço físico, aquisição de novos
equipamentos e a implantação da biossegurança.

Brasüia, 22 de março de 2001

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE ENSINO DE ODONTOLOGIA
Portaria SESu/mec n° 15L8 de 14 de junho de 2000

Antonio Césa/Peiri^Carvalho (UNESP)
residente

f; V

Isabela Ahneida Pordeus (ÜFMG)
Membro

Pedro Gregol da SÜv^ (UFMS)
MembrqJ

Sara Grinfeld (t/JFPEj
Membro


